
O SR. ROQUE BARBIERE - PTB - Sr. Presidente, atendendo
ao pedido do Líder da Bancada, Deputado Campos Machado,
retiro o meu pedido de verificação de votação do projeto de
urgência do Deputado Geraldo Vinholi.

O SR. PRESIDENTE - RODRIGO GARCIA - PFL - Retirado o
pedido de votação, fica aprovado o requerimento de urgência.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 365/04, de autoria do
Deputado Mauro Menuchi.” Assina o Deputado Renato
Simões. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 361/04, de autoria do
Deputado Mauro Menuchi.” Assina o Deputado Renato
Simões. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 279/04, de autoria do
Deputado Mauro Menuchi.” Assina o Deputado Renato
Simões. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 251/04, de autoria do
Deputado Mauro Menuchi.” Assina o Deputado Renato
Simões. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 16/05, de autoria do
Deputado Mauro Menuchi.” Assina o Deputado Renato
Simões. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 244/05, de autoria do
Deputado Carlos Neder.” Assina o Deputado Renato Simões.
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada
a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 141/05, de autoria do
Deputado Carlos Neder.” Assina o Deputado Renato Simões.
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada
a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 85/05, de autoria do
Deputado Carlos Neder.” Assina o Deputado Renato Simões.
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada
a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de lei 13/05, de autoria do
Deputado Carlos Neder.” Assina o Deputado Renato Simões.
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada
a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de Resolução 05/05, de autoria do
Deputado Carlos Neder.” Assina o Deputado Renato Simões.
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada
a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Com fundamento no Art. 226, inciso II, da XII
Consolidação do Regimento Interno, requeiro urgência para a
tramitação do Projeto de lei 269/05, de autoria coletiva.”
Assina o Deputado Arnaldo Jardim. Em discussão. Não haven-
do oradores inscritos, está encerrada a discussão. Em votação.
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo queiram permane-
cer como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

“Com fundamento no Art. 226, inciso II, da XII
Consolidação do Regimento Interno, requeiro urgência para a
tramitação do Projeto de lei 326/05, de autoria do Deputado
Arnaldo Jardim.” Assina o Deputado Arnaldo Jardim. Em dis-
cussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada a dis-
cussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de acor-
do queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de Resolução 02/05, de autoria do
Deputado Carlos Neder.” Assina o Deputado Renato Simões.
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada
a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que estiverem de
acordo queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

“Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime
de urgência para o Projeto de Resolução 02/04, de autoria do
Deputado Mauro Menuchi.” Assina o Deputado Renato
Simões. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

“Com fundamento no Art. 226, inciso II, da XII
Consolidação do Regimento Interno, requeiro tramitação em
regime de urgência para o Projeto de lei 307/05, de autoria do
Deputado Arnaldo Jardim.” Assina o Deputado Arnaldo
Jardim. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está
encerrada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados que
estiverem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

Há também sobre a mesa o requerimento 1568/05, de
autoria do Deputado Sebastião Arcanjo, que propõe constitui-
ção de comissão de representação a fim de participar da
Conferência Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial e da Conferência de Políticas de Promoção da Igualdade
Social, a realizar-se no dia 30 de junho, 1º e 02 de julho do
corrente ano, em Brasília.

O SR. ROQUE BARBIERE - PTB - Sr. Presidente, em sendo
aprovada essa comissão de representação, os Deputados irão a
Brasília às custas do erário ou com as despesas pagas por
conta própria?

O SR. PRESIDENTE - RODRIGO GARCIA - PFL - Como diz o
nosso Regimento Interno, Deputado Roque Barbiere, quando o
Plenário aprova uma comissão de representação, pressupõe-se
que os Deputados que a compõem representam este Poder em
algum fato no exercício do mandato. Portanto, as despesas
serão arcadas pela Assembléia Legislativa de São Paulo, pelo
nosso Orçamento. Em votação. Os Srs. Deputados que estive-
rem de acordo queiram permanecer como se encontram.
(Pausa.) Aprovado.

Esta Presidência esclarece ao Deputado Antonio Salim
Curiati que o projeto de sua autoria figurará como Item 7º das
proposições em regime de tramitação ordinária. Peço à secre-
taria que disponibilize a todos os Srs. Deputados a pauta da
Ordem do Dia da sessão extraordinária de hoje.

O SR. ENIO TATTO - PT - PARA COMUNICAÇÃO - Sr. Presi-
dente, eu recebi uma carta do Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado de São Paulo
que passo a ler:

“São Paulo, 02 de junho de 2005.
Ao Presidente da Fundação Padre Anchieta Marcos

Mendonça
Com cópias:
Tane Maria de Paiva Ymayo - Recursos Humanos
Governador Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Presidente da Assembléia Legislativa Rodrigo Garcia
Deputados da Assembléia Legislativa
Assunto: pagamento dos reajustes salariais devidos
Como é do conhecimento de V. Sas., os radialistas da

Fundação Padre Anchieta têm o direito aos reajustes salariais
de 12% retroativos a maio de 2003 + 1,3% retroativo a maio
de 2004, garantidos em acordos coletivos celebrados entre o
Sindicato das Empresas e dos Trabalhadores no Estado de São
Paulo.

Na mesma situação estavam os radialistas de Brasília,
também funcionários da Fundação Padre Anchieta registrados
em carteira com mesmo CGC pelo qual são registrados os
radialistas do Estado de São Paulo. Sob o mesmo argumento
da Lei de Responsabilidade Fiscal a Fundação Padre Anchieta
não havia reajustado os salários em 2003 (10% + abono) e em
2004 (5% + abono) como era previsto nos acordos coletivos
celebrados entre os Sindicatos das Empresas e dos
Trabalhadores no Distrito Federal.

Recentemente, nos meses de abril e maio desse ano, a
Fundação Padre Anchieta reajustou os salários dos radialistas
de Brasília conforme os acordos coletivos de 2003 e 2004,
inclusive pagando integralmente as diferenças retroativas aos
meses de outubro (data-base dos radialistas do Distrito
Federal).

Diante desse fato positivo para os trabalhadores em
Brasília, a direção do Sindicato dos Radialistas no Estado de
São Paulo solicita em caráter de urgência, uma reunião com V.
Sa. para iniciarmos negociações no sentido de também fazer
valer imediatamente o direito aos reajustes devidos dos traba-
lhadores da Rádio e TV Cultura do Estado de São Paulo.

Sem mais e no aguardo de uma resposta o mais breve
possível.

Diretoria do Sindicato dos Radialistas no Estado de São
Paulo”

O SR. PRESIDENTE - RODRIGO GARCIA - PFL - Esta
Presidência consulta o Plenário se há impedimento, conforme
proposto pelo nobre Deputado Edson Aparecido, para o levan-
tamento da sessão. (Pausa.) 

Srs. Deputados, havendo acordo entre as lideranças pre-
sentes em plenário, esta Presidência vai levantar a sessão,
esclarecendo à galeria que retomaremos os trabalhos às 19
horas, com a Sessão Extraordinária e pauta única, que é a
apreciação do Projeto de lei nº 549, de 2004, de autoria do Sr.
Governador. Antes, porém, convoca V. Exas. para a Sessão
Ordinária de amanhã, à hora regimental, informando que a
Ordem do Dia será a mesma da sessão de hoje, lembrando-os
ainda da sessão extraordinária , a realizar-se hoje, às 19 horas.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 17 horas e 12 minutos.
* * *

Atos Administrativos
ATO Nº 16/2005, DA MESA
De 20/06/2005
A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de
regulamentar o artigo 26 da Resolução nº783, de 1º de julho
de 1997, que trata do credenciamento de estagiários junto aos
diversos órgãos integrantes da sua estrutura administrativa,
nos termos das disposições da Lei Federal nº 6494, de 1977,
RESOLVE: 

Artigo 1º - O estágio será realizado por alunos regularmen-
te matriculados nos dois últimos anos de cursos de nível médio
ou superior, pelo período máximo de quatro semestres letivos,
com o objetivo de complementar o ensino por meio do treina-
mento profissional do estudante com a aplicação de seus
conhecimentos técnicos em benefício da administração pública. 

Artigo 2º - O número de estagiários será fixado pela Mesa
Diretora por indicação dos Secretários Gerais da Assembléia
Legislativa, após consulta aos diretores dos Departamentos e
responsáveis pela Procuradoria, Núcleo da Qualidade, Núcleo
de Fiscalização e Controle, Comissão Permanente de Licitação,
Serviço Técnico de Cerimonial e Instituto do Legislativo
Paulista.

Parágrafo Único - O preenchimento das vagas far-se-á
mediante processo seletivo realizado ou supervisionado pelo
Departamento de Recursos Humanos, através do Serviço de
Seleção, Treinamento e Capacitação da Divisão de
Desenvolvimento de Recursos Humanos. 

Artigo 3º - A formalização do credenciamento do estudan-
te dar-se-á mediante o estabelecimento de Termo de
Compromisso firmado entre o estagiário e a Assembléia
Legislativa, com a interveniência da instituição de ensino. 

Artigo 4º - As atribuições descritas no parágrafo único do
artigo 2º e no artigo 3º, poderão ser delegadas a instituições
especializadas em seleção e manutenção de programas de
estágio, ficando o Serviço de Seleção, Treinamento e
Capacitação responsável pela gestão do contrato.

Artigo 5º - A carga horária dos estagiários será de quatro
horas diárias para os de nível médio e de seis horas diárias
para os de nível superior. O horário em que ela será cumprida
deverá ser fixado pelo titular da unidade administrativa em
que é realizado o estágio, compatibilizando-se com o horário
escolar e observadas a conveniência da Administração e a
legislação em vigor;

Parágrafo único - A freqüência do estagiário será controla-
da por meio de folha assinada diariamente, com o registro do
horário cumprido, admitindo-se, no máximo, 5 (cinco) faltas
injustificadas por semestre. 

Artigo 6º - Durante o período de estágio, o estudante
deverá apresentar ao final de cada semestre, ao Departamento
de Recursos Humanos ou à instituição contratada para tal fim,
atestado de freqüência escolar e, em caso de reprovação esco-
lar ou não comprovação de assiduidade, o Termo de
Compromisso será extinto. 

Parágrafo único - O Termo de Compromisso poderá ser
extinto a qualquer momento por iniciativa da Assembléia
Legislativa ou do estagiário, sem qualquer ônus. 

Artigo 7º - A supervisão das atividades desempenhadas
pelos estagiários será da responsabilidade de um servidor
designado pelo titular da unidade em que é realizado o estágio
e deverá ser acompanhada pelo Departamento de Recursos
Humanos. 

Artigo 8º - Durante o período de estágio, o estudante per-
ceberá da Assembléia Legislativa, de acordo com o disposto no
artigo 4º da Lei Federal nº 6.494 de 1977:

I - Nível Médio:
a) Bolsa-Auxílio no valor de R$ 447,12 (quatrocentos e

quarenta e sete reais e doze centavos); e
b) Auxílio-Deslocamento, no valor de R$ 92,00 (noventa e

dois reais).
II - Nível Superior:
a) Bolsa-Auxílio no valor de R$ 745,20 (setecentos e qua-

renta e cinco reais e vinte centavos); e

b) Auxílio-Deslocamento, no valor de R$ 92,00 (noventa e
dois reais). 

Parágrafo único - As faltas a que se refere o Parágrafo
Único do artigo 5º deste Ato, serão descontadas proporcional-
mente do valor da Bolsa-Auxílio e do Auxílio-Deslocamento a
ser percebido pelo estagiário.

Artigo 9º - O período de estágio não ensejará nenhum tipo
de vínculo empregatício entre os estudantes e a Assembléia
Legislativa. 

Artigo 10 - O presente ato entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em
especial o Ato nº 39/2001, da Mesa.

Processo RGE 7569/03

ATO Nº 17/2005, DA MESA
DE 20/6/2005
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e em face das consi-
derações do Diretor da Divisão de Transportes, de 25/04/2005,
lançadas no Processo RG nº 7569/03, de fls. 27, do contido no
Ofício SGA nº 0233, da ALESP, de 28/04/2005, e no Ofício
DGR. 0445/05, da ARTESP, de 03/05/2005, insertos a fls. 28 a
30 dos autos em referência, RESOLVE:

Artigo 1º - ADOTAR, no âmbito deste Poder, em substitui-
ção aos cartões de isenção de pagamento de tarifa de pedágio,
o sistema eletrônico “Sem Parar”, com a utilização de apare-
lhos denominados TAG’S isentos, para instalação nos veículos
oficiais e uso nas rodovias concedidas do Estado de São Paulo,
sob a fiscalização da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo -ARTESP.

Parágrafo único - A Secretaria Geral de Administração for-
necerá, por intermédio da Divisão de Transportes do
Departamento de Serviços Gerais, um aparelho TAG para cada
veículo à disposição dos Srs. Deputados e Gabinetes da Mesa
Titular e Mesa Substituta, por meio de Termo de Compromisso
a ser subscrito pelo responsável do veículo.

Artigo 2º - Fica o Departamento de Finanças autorizado a
proceder ao reembolso de despesas efetivadas com o paga-
mento de pedágio dos veículos de propriedade da Assembléia
Legislativa colocados à disposição dos Gabinetes da Mesa
Titular, Mesa Substituta, Lideranças Partidárias e Órgãos da
Administração, nos casos não previstos pelo presente Ato.

Parágrafo único - O reembolso de despesas de pedágio
previsto no “caput” far-se-á mediante a apresentação dos
tíquetes emitidos pelos postos de cobrança com a devida
autenticação mecânica, bem como nos casos específicos da
Mesa Titular e Mesa Substituta, também pela apresentação de
comprovante de pagamento decorrente do uso dos TAG’S fora
das praças de pedágio das rodovias concedidas do Estado de
São Paulo. 

Artigo 3º - O presente Ato entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo efeitos a partir de 21/06/05, ficando revo-
gado o Ato n( 87/2003.

DECISÕES DA MESA
DE: 20/6/2005
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978:

DANILO AUGUSTO LEITE, RG nº 43969289-1, do cargo
que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96, a partir de 21/06/2005.

(Decisão n° 1797/2005)
PATRICIA MENDES NAVARRO DE OLIVEIRA SANTOS, RG

nº 8361359, do cargo que vem exercendo, em comissão, de
Assessor Chefe de Gabinete de Liderança , do SQC-I do Quadro
da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de
que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão n° 1798/2005)
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
CRISTIANE PIROLLA CASAL MARASSI, RG nº 16933977,

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
JOSE CARLOS DOS SANTOS.

(Decisão n° 1799/2005)
ELIO LEITE SILVA, RG nº 4596867-6, para exercer, em

comissão, o cargo de Agente de Segurança Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de CICERO
RUBENS DA SILVA, ficando exonerado do cargo de Auxiliar
Parlamentar, na data de sua posse.

(Decisão n° 1800/2005)
ILIAMAR PRETTO LEITE, RG nº 8533158-2, para exercer,

em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de DANILO AUGUSTO
LEITE.

(Decisão n° 1801/2005)
MAURO ACHILLES, RG nº 6412228-1, para exercer, em

comissão, o cargo de Assessor Técnico de Gabinete , do SQC-I
do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL),
com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de APARECIDA SABAH ABI
HARB.

(Decisão n° 1802/2005)
TAUANA GRASSO CHIXARO, RG nº 26474712-4, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Chefe de Gabinete de
Liderança , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
PATRICIA MENDES NAVARRO DE OLIVEIRA SANTOS.

(Decisão n° 1803/2005)

APROVANDO, no Protocolado nº 6542005, para os fins
do disposto do artigo 13 do Ato nº 01/97, da Mesa, a solicita-
ção formulada pela Diretora do Departamento de
Documentação e Informação, no sentido de que seja fixada a
lista de substituição do cargo de Diretor Técnico Legislativo de
Departamento, a partir de 27 de janeiro de 2005:

Departamento de Documentação e Informação
Cargo: Diretor Técnico Legislativo de Departamento
Titular: Maria Helena Alves Ferreira, RG. 22.833.183-3
1º Substituto: Edite Ribeiro Gonçalves, RG. 4.937.139-3 
2º Substituto: Nadia Saad, RG. 6.434.725.
(Decisão n° 1804/2005)

APROVANDO, no Protocolado nº 655/2005, para os fins
do disposto do artigo 13 do Ato nº 01/97, da Mesa, a solicita-
ção formulada pela Diretora do Departamento de
Documentação e Informação, no sentido de que seja fixada a
lista de substituição do cargo de Diretor Técnico Legislativo de
Divisão, a partir de 27 de janeiro de 2005:

Divisão de Pesquisa Jurídica
Cargo: Diretor Técnico Legislativo de Divisão
Titular: Silvia Regina Soares Rogeri, RG. 6.067.851
1º Substituto: Antonio Dias Macedo, RG. 14.090.076
2º Substituto: Maria Solange Urban Ribeiro Araújo, RG.

12.580.893-8.
(Decisão n° 1805/2005)

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 17.6.2005
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome:  ROSEMAR FARIAS ALVES
RG: 19370870 Matrícula: 17930
Valor da gratificação: 194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Cessada a partir de:  17.06.2005

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: BENEDITA APARECIDA DA SILVA COSTA
RG: 9337115-9
Valor da gratificação:  194,28% de 170% da referência 11

da E.V. 
Nome: VANUTE DI DONATO
RG: 35264067-4
Valor da gratificação:  227,56% de 170% da referência 11

da E.V. 

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
30.04.2005 que cessou gratificação de representação atribuída a:

Nome: JOÃO FRANCISCO DA SILVA NEVES FONTOURA
RG: 9261953-8  Matrícula: 17848
Valor da gratificação: 174,50% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a SRF nº 397/05, do DRH.

DEFERINDO, com fundamento no Ato n° 23/2002 da
Mesa:

- No processo Rg n° 4883/03, a solicitação formulada por
JAIRO JOSE DA SILVA Rg n° 16749561;

- No processo Rg n° 3410/03, a solicitação formulada por
ANTONIO DOS SANTOS Rg n° 10508523;

- No processo Rg n° 1326/05, a solicitação formulada por
ULYSSES CIDADE SEMEGHINI Rg n° 3367024-0;

DEFERINDO, com fundamento no artigo 32 do Ato n°
01/97 da Mesa:

- No processo Rg n° 2272/05, a solicitação formulada por
ANTONIO DOS SANTOS Rg n° 10508523-6;

- No processo Rg n° 9871/83, a solicitação formulada por
SELMA MARIA FREIRE, Rg n° 8504191;

- No processo Rg n° 3408/04, a solicitação formulada por
SONIA DE ALMEIDA SEIXAS, Rg n° 5718545;

INDEFERINDO, com fundamento no artigo 32 do Ato n°
01/97 da Mesa, no processo Rg n° 3362/05, a solicitação for-
mulada por JAIRO JOSE DA SILVA, Rg n° 16749561;

PORTARIA SGA Nº 6/2005
DE: 20.6.2005
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Ato nº
14/2005, da Mesa, DECIDE:

I - CONSTITUIR Grupo de Trabalho para a realização de
avaliação do atual sistema de controle de freqüência dos fun-
cionários da Casa e apresentação, se for o caso, de proposta
que visem o seu aprimoramento.

II - O referido Grupo de Trabalho será constituído por um
representante de cada uma das seguintes Unidades:
Procuradoria, Secretaria Geral Parlamentar, Secretaria Geral de
Administração e Departamento de Recursos Humanos, sob a
coordenação do Assessor Chefe de Gabinete da SGA.

III - A SGA, por meio da edição de nova Portaria, tornará
pública a relação dos servidores que integrarão o Grupo de
Trabalho de que se trata.

DESPACHOS DA DIRETORIA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
De 20/6/2005
Apostilando
o título de nomeação da funcionária abaixo relacionada

para declarar que lhe é concedida a Sexta Parte dos seus venci-
mentos na seguinte conformidade:

- Regina Helena de Oliveira Rodriges, RG: 09.303.241-9, a
partir de 05/05/2005,

Apostilando
os títulos de nomeação dos funcionários abaixo relaciona-

dos concedendo-lhes adicionais por tempo de serviço na
seguinte conformidade:

Sérgio Fernando Mastromauro, RG: 16.732.791, referente
ao 1º (primeiro) quinqüênio, com vigência a partir de 7/5/05,

Adriana Kurachina, RG: 27.006.984-7, referente ao 2º
(segundo) quinqüênio, com vigência a partir de 12/5/05,

Sérgio Rodrigues Gonelli, RG: 20.467.600-9, referente ao
2º (segundo) quinqüênio, com vigência a partir de 12/5/05,

Deferindo os pedidos de licença prêmio requeridos pelos
funcionários abaixo relacionados na seguinte conformidade:

Suzana de Castro Campos, RG 5.905.989, através do pro-
tocolado nº 3430/05, concedendo 90 (noventa) dias referentes
ao período aquisitivo compreendido entre 03/07/99 a
02/07/2004 e autorizando a fruição da seguinte forma: 30
(trinta) dias a partir de 01/12/2008, e 60 (sessenta) dias a par-
tir de 01/02/2009,

Francisquinha Vieira Lima, RG 9733157-0, através do pro-
tocolado nº 3392/05, concedendo 90 (noventa) dias referentes
ao período aquisitivo compreendido entre 22/3/99 a 21/03/04
e autorizando a fruição da seguinte forma: 90 (noventa) dias a
partir de 15/09/2008, 

Indeferindo, diante da informação do Serviço Técnico de
Medicina e Segurança do Trabalho, a solicitação dos funcioná-
rios abaixo relacionados, por não constar do laudo de unida-
des insalubres as unidades de lotação dos servidores:

- Hiroshi Kawakami, RG: 6.686.379, através do protocola-
do 6968/04,

- Luiz Carlos Magalhães da Silva, RG: 4.621.920, através
do protocolado 6986/04.

COMUNICADOS DO PREGOEIRO
DE: 20.6.2005
- Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T71, térreo
do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares Cabral,
201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-6872,
no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 25/05 - Processo RGE nº 2749/05
Objeto: aquisição de cera líquida para piso e removedor

líquido de cera.
Abertura: 05/07/05, às 13h30 (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observações:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).
-Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser

retirado na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71,
andar térreo do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av. Pedro
Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11) 3886-6521
e 3886-6872, no horário das 10 às 18 h, a seguinte licitação:

Pregão Presencial nº 26/05 - Processo RGE nº 2811/05
Objeto: confecção de envelopes.
Abertura: 06/07/05, às 13h30 (início do credenciamento).
Local: Sala do Pregão, subsolo.
Observações:
O edital estará disponível também na Internet

(www.al.sp.gov.br).

RETIFICAÇÃO
Na Decisão nº 1735/2005, publicada em 10/06/2005, em

nome de MARLY KURKDJIAN MOMJIAN, leia-se o nome como
ora grafado, e não como constou.
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